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CEP„ 13.339-140 — Indaiatuba - SP 

EMENDA MODIFICATIVA 

Altera a Locução do artigo 169 ao Projeto de Lei 
Complementar no. 005/2023, que "Institui o 
Código Tributário de Indaiatuba", a saber: 

No artigo 169, onde se Lê "ex ofício", leia-se "de 
ofício" 

Art. 169. Quando o contribuinte estiver exercendo sua atividade sem infração à 
legislação municipal que regula o uso do solo urbano, o Município poderá 
expedir o alvará de licença de oficio, cobrando-se as respectivas taxas e 
intimando o devedor a pagá-las em 5 (cinco) dias, sem prejuízo das penalidades 
aplicáveis. 

Câmara Municipal, 16 de outubro de 2023. 

Comissiko de Justiça e Redação 

Othniel F arfuch - Presidente ///' 

Luiz CarLosChiaparine - Relátor 

Lucidalva Lua dos Santos 
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